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Prefeitura inicia sorteio para 
vendedores ambulantes com 
foco no carnaval

Na sexta-feira (7), a prefeitura 
deu início ao sorteio para ambulan-
tes, food trucks e trailers trabalha-
rem nas festividades carnavales-
cas deste ano. Neste primeiro dia, 
foram os sorteios para o “Festival 
de Marchinhas”, que conta com 15 
espaços, sendo dois para pipoquei-
ros, seis para food trucks e trailers, 
seis para barracas de alimentação 
e bebidas, um para venda de ade-
reços e fantasias e um para a 

comercialização de brinquedos.
Na segunda-feira (10) foram 

as inscrições para o Pré-Carnaval, 
em Moreira César. São 18 espaços 
dividindo-se em áreas para food 
trucks, trailers e barracas de ali-
mentação e bebidas em geral. O 
sorteio será no dia 12.

Outras festas que fazem par-
te da programação da folia em 
Pindamonhangaba, como o “Car-
naval Solidário 2020” e a “Ma-

tinoite”, também contarão com 
a presença de vendedores ambu-
lantes. Para a “Matinoite”, na praça 
do Quartel, as inscrições poderão 
ser efetuadas no dia 13, e no dia 
seguinte serão sorteadas as vagas. 
Para o “Carnaval Solidário 2020”, no 
Parque da Cidade, as inscrições de-
verão ser feitas no dia 14, e o sorteio 
acontecerá no dia 18. Todos sor-
teios programados serão realizados 
no auditório da Prefeitura.

Divulgação

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Apresentação de Proposta para Adoção de área verde

Processo n.° 417/2020
 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba informa a apresentação da proposta de adoção da área verde “Avenida 
Nossa Senhora do Bom Sucesso ao lado do numero 1304”, pela empresa PAULO HENRIQUE GOULARD RODRIGUES 
ME., CNPJ n.º 02.953.907/0001-09 nome fantasia JETCAR AUTOMOVEIS, de acordo com o Programa Cidade Florida, 
em acordo com a Lei Municipal nº 3.358, de 24 de setembro de 1997 e Decreto nº 5.546, de 06 de julho de 2018. O 
período para manifestação de interesse para esta área por outros requerentes será de 05 (cinco) dias contados desta 
publicação, seguidos por 10 (dez) dias para a apresentação de todos os documentos necessários.
 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Apresentação de Proposta para Adoção de área verde

Processo n.° 419/2020
 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba informa a apresentação da proposta de adoção das áreas verdes “Alça de 
acesso entre a rodovia Amador Bueno da Veiga e Rua Professora Miriam Penteado Rodrigues Alckmin na altura da ro-
tatória do Mazzaropi”, pela empresa VILELLA IMOVEIS LTDA., CNPJ n.º 60.134.392/0001-03 nome fantasia VILELLA 
IMOVEIS, de acordo com o Programa Cidade Florida, em acordo com a Lei Municipal nº 3.358, de 24 de setembro de 
1997 e Decreto nº 5.546, de 06 de julho de 2018. O período para manifestação de interesse para esta área por outros 
requerentes será de 05 (cinco) dias contados desta publicação, seguidos por 10 (dez) dias para a apresentação de 
todos os documentos necessários.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONVOCAÇÃO – 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, entidades e sociedade civil do Conselho 
Municipal de Assistência Social, convocados a comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “ 2ª Reunião 
Ordinária de 2020”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
• Leitura e Aprovação de Atas;
• Plano de Trabalho Cadúnico e Bolsa Família 2020;
• Regimento Interno: Nova proposta;
• Eleição: processo gestão 2020/2022;
• Outros Informes
Data: 12/02/2019 (Quarta-Feira)
Horário: 17h00 (dezessete horas) 
Local: Sede do Cadastro Único – Av. Albuquerque Lins, 550 – São Benedito

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que comuniquem seus 
suplentes e justifi quem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.brou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto 

do Cardoso:
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 249/2019 (PMP 29999/2019) – reabertura 
Para “aquisição de emulsão asfáltica”, com entrega dos envelopes até dia 21/02/2020 às 08h e início da sessão às 

08h30. 
Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações no endereço acima das 

8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

“ABANDONO DE EMPREGO”

Sr. Manoel Xavier de Melo - CTPS 00805 - série 00156 - SP
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-se em local não sabido, convidamos o Sr. Manoel 

Xavier de Melo, portador da CTPS 00805 - série 00156-SP, a comparecer em nosso estabelecimento, a fi m de retornar 
ao emprego ou justifi car as faltas desde 06/01/2020, dentro do prazo de 48hs a partir desta publicação, sob pena de fi car 
rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT.
Padaria e Mercearia Campo Alegre F. A. Ltda.
Rua Doutor Laerte de Assumpção Jr. 36 – Bairro Campo Alegre – Pindamonhangaba - SP.

Festival de marchinhas, 
cultura e alegria

 

O tradicional concurso de marchinhas carna-
valescas de Pindamonhangaba já tem data para 
acontecer: será entre os dias 14 e 16 de fevereiro.

Organizada pela secretaria de Cultura e Turismo 
e Departamento de Cultura, a 13ª edição do festival 
selecionou 20 obras que serão apresentadas por 
seus compositores e/ou apresentadores na ‘Praça 
do Quartel’, em duas noites seguidas; com a grande 
�inal no domingo (16), com a entrega de troféus aos 
vencedores. 

Este ano, o festival homenageia “Guarani Mar-
condes Avelar - Guarani” e tem por intuito resgatar 
e divulgar a tradição das marchinhas de carnaval e 
incentivar a criatividade dos compositores popula-
res de todo o País.

Como já vem acontecendo, a praça será tomada 
por um grande público, que aprecia e enaltece a 
cultura carnavalesca, sobretudo, a valeparaibana. 

Assim como em edições anteriores, no local terá 
barracas de comidas e de bebidas e um esquema de 
segurança para que as famílias curtam com tran-
quilidade esta festa popular brasileira, preservada 
em diversos municípios, entre eles, Pindamonhan-
gaba. Prestigie!

A Secretaria de Educação de 
Pindamonhangaba iniciou, nessa 
segunda-feira (10), o processo de 
inscrição para as vagas de creche. 
Todo o processo será realizado 
pelo site www.educapinda.net.br.

Para o berçário, serão admi-
tidas as inscrições para crianças 
de quatro meses até um ano e 
onze meses de idade (completo 
até 31/03/2020). Caso já tenha 
estudado em outra escola pode-

rá ingressar se a criança com-
pletar um ano e onze meses até 
30/06/2020.

Para o infantil I, serão admi-
tidas as inscrições para crian-
ças com idade até dois anos 
e onze meses (completo até 
31/03/2020). Caso já tenha es-
tudado em outra escola, poderá 
ingressar se a criança comple-
tar dois anos e onze meses até 
30/06/2020.

Para o infantil II, serão admi-
tidas as inscrições para crian-
ças com idade até três anos 
e onze meses (completo até 
31/03/2020). Caso já tenha es-
tudado em outra escola, poderá 
ingressar se a criança comple-
tar três anos e onze meses até 
30/06/2020.

Outras informações podem ser 
obtidas na Secretaria de Educação 
da Prefeitura, telefone 3644-1565. 

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba investirá R$ 2,5 
milhões na cobertura de seis 
quadras esportivas de escolas 
municipais: Abdias Salgado 
Santiago e Silva (Santa Cecí-
lia), Profª. Madalena Calta-
biano Salum Benjamim (Nova 
Esperança), Joaquim Pereira 
(Mantiqueira), Félix Adib Mi-
guel (Lessa), Paulo Freire (Vila 

Prado) e ‘Sr. Juquinha’ (Liber-
dade).

Além de cobertura, cada 
quadra terá fechamento com 
alambrado, redes de proteção 
nas laterais, iluminação, siste-
ma de captação e escoamento 
de água. As quadras também 
ganharão novas pinturas para 
demarcação dos esportes, tabe-
la e cestas para basquete, traves 

para futsal e postes e rede para 
vôlei. No Lessa, onde já possui 
arquibancada, ela também será 
coberta.

No dia 13 de fevereiro, às 15 
horas, haverá a assinatura da 
homologação do contrato no 
auditório municipal com a pre-
sença do prefeito Isael Domin-
gues e dos secretários de Obras 
e Planejamento e de Educação.

Inscrições para reserva de vaga 
em creche estão abertas no site

Divulgação

Prefeitura vai cobrir seis quadras 
de escolas municipais
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5722, de 2 de dezembro de 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6198, de 20 de dezembro de 2018, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 2.204.200,00 (dois milhões duzentos e quatro mil e 
duzentos reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 2 de dezembro de 2019.

Dr. Isael Domingues  - Prefeito Municipal  
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 2 de
dezembro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

Tabela I - Suplementação
01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
42 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil     500,00
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
87 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção   9.000,00
01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.05.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
109 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   7.100,00
01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
149 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   74.000,00
01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
01.07.20 | 22.661.0007.2021 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
201 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   1.100,00
01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0010.1003 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.52.00
252 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   17.700,00
01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.365.0010.2034 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.39.00
310 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   7.500,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
370 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   236.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00
382 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   23.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.52.00
383 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   33.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
385 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   1.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
388 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física   14.100,00
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
438 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   9.000,00
01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
439 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil    4.000,00
01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
442 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   2.700,00
01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
732 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica      500,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
754 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    14.000,00
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
813 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                  1.750.000,00
   
    TOTAL GErAL           2.204.200,00

Tabela II - Anulação
01.01.10 CHEFIA DE GABINETE
01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais     -14.100,00
01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
43 3.3.90.30.00 Material de Consumo         -500,00
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
121 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -7.100,00
01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL
01.06.20 | 99.999.0021.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
168 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -13.000,00
01.06.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
01.06.30 | 04.124.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
176 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -4.300,00
01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
184 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições    -9.000,00
01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.366.0003.2085 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
322 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil   -7.500,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.331.0014.2058 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.14.00
404 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil     -6.000,00
01.10.30 | 10.331.0014.2058 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
405 3.3.90.30.00 Material de Consumo    -15.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
414 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -23.000,00
01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
449 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -13.000,00
01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0012.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
263 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -17.700,00
01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
152 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -61.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.331.0014.2058 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.33.00
406 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção   -11.000,00
01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA
01.15.20 | 08.244.0003.2006 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
601 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais    -75.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 310.0000 | 3.3.90.93.00
394 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições    -1.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 310.0000 | 4.4.90.93.00
396 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições -1.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS
01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
721 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil   -730.000,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
745 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -14.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais    -515.000,00
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
778 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil   -430.000,00
01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
798 3.3.90.30.00 Material de Consumo    -235.000,00
01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
799 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                -1.000,00
      TOTAL GErAL                   -2.204.200,00 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5723, de 2 de dezembro de 2019.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos inc. III do art. 11, da Lei Municipal nº 6145, de 28 de junho de 2018,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), 
para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 2 de dezembro de 2019.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 2 de
dezembro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
Tabela I - Crédito
01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00
255 3.3.90.30.00 Material de Consumo    19.200,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
375 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica       600,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
385 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   55.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
422 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     1.200,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
769 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil      2.000,00
    TOTAL GErAL                 78.000,00
Tabela II - Anulação
01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
257 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -19.200,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
372 3.3.90.30.00 Material de Consumo        -600,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
389 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física   -2.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
391 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -53.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
421 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -1.200,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -2.000,00
    TOTAL GErAL               -78.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5726, de 12 de dezembro de 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 6198, de 20 de dezembro de 2018, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 888.100,00 (oitocentos e oitenta e oito mil e cem reais), para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação das 
dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 12 de dezembro de 2019.

Dr. Isael Domingues  - Prefeito Municipal
 Claudio Marcelo de Godoy Fonseca - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 12 de
dezembro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

Tabela I - Suplementação
01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
32 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica      700,00
01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.02.10 | 04.122.0001.2002 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.91.00
35 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais     13.000,00
01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
79 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   28.000,00
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
87 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção    8.600,00
01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
01.05.40 | 04.128.0004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.91.97.00
134 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS   47.000,00
01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
01.07.20 | 22.661.0007.2021 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
201 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica      300,00
01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00
255 3.3.90.30.00 Material de Consumo     525.500,00
01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00
287 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física   36.100,00
01.09.40 | 12.365.0010.2035 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.39.00
314 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   15.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
385 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    7.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
388 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física   18.200,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
389 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física    6.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   10.700,00
01.10.30 | 10.331.0014.2058 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
407 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     2.400,00
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
439 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 100,00
01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
442 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   14.100,00
01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
448 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física     5.400,00
01.12.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.12.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
461 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente    30.800,00
01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.13.10 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
492 4.4.90.51.00 Obras e Instalações     48.600,00
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
582 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil   1.000,00
01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
243 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante     3.700,00
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.93.00
595 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições       700,00
01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE
01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
689 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física      200,00
01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.16.10 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
819 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente    65.000,00  
                   TOTAL GErAL   888.100,00
Tabela II - Anulação
01.01.10 CHEFIA DE GABINETE
01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais     -19.800,00
01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.48.00
33 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física       -700,00
01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
43 3.3.90.30.00 Material de Consumo        -3.000,00
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
45 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -50.000,00
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
121 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -47.000,00
01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
140 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                           -28.000,00
01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
148 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil                            -100,00
01.06.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
01.06.30 | 04.124.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
176 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                           -6.900,00
01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.09.10 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.14.00
241 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil      -2.500,00
01.09.10 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.33.00
242 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção    -2.900,00
01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0010.1003 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.52.00
252 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                                      -15.800,00
01.09.20 | 12.365.0010.2007 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.30.00
264 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -2.600,00
01.09.20 | 12.365.0010.2007 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.36.00
265 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física     -3.000,00
01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL
01.09.30 | 12.361.0012.2067 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00
274 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   -14.300,00
01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00
286 3.3.90.30.00 Material de Consumo                            -27.300,00
01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
288 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                      -104.200,00
01.09.40 | 12.361.0011.1025 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.51.00
292 4.4.90.51.00 Obras e Instalações        -4.900,00
01.09.40 | 12.361.0012.2066 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00
296 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   -21.900,00
01.09.40 | 12.361.0012.2068 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
298 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -10.000,00
01.09.40 | 12.365.0010.2034 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.30.00
308 3.3.90.30.00 Material de Consumo -9.700,00
01.09.40 | 12.365.0010.2034 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.39.00
310 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -87.000,00
01.09.40 | 12.365.0010.2035 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.30.00
311 3.3.90.30.00 Material de Consumo -7.500,00
01.09.40 | 12.365.0011.1008 | 01 | 213.0000 | 4.4.90.51.00
316 4.4.90.51.00 Obras e Instalações       -3.700,00
01.09.40 | 12.365.0011.1009 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.51.00
317 4.4.90.51.00 Obras e Instalações     -20.800,00
01.09.40 | 12.365.0011.2041 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.39.00
319 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -24.000,00
01.09.40 | 12.366.0010.2037 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
326 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -19.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
387 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -6.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
419 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -2.400,00
01.12.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.12.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
462 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil     -1.700,00
01.12.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
463 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -9.000,00
01.12.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
464 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção     -300,00
01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
468 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil                          -1.500,00
01.12.20 | 16.482.0004.2009 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
472 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -1.000,00
01.12.20 | 16.482.0004.2009 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
473 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -3.300,00
01.12.40 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
01.12.40 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
489 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -14.000,00
01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL
01.09.30 | 12.361.0012.2067 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
275 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -18.000,00
01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.365.0012.2066 | 01 | 212.0000 | 3.3.50.39.00
321 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                       -12.000,00
01.09.40 | 12.367.0010.2038 | 01 | 240.0000 | 3.3.50.39.00
331 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     -103.800,00
01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0012.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
263 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -10.600,00
01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.02.10 | 04.122.0004.2015 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
46 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -19.900,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
714 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica       -700,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 15.452.0009.2027 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
786 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -26.100,00
01.13.40 | 15.512.0009.1004 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
792 4.4.90.51.00 Obras e Instalações      -4.600,00
01.13.40 | 15.512.0017.1007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
793 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00
01.13.40 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
794 4.4.90.51.00 Obras e Instalações     -29.600,00
01.13.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
817 3.3.90.30.00 Material de Consumo     -12.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS
01.16.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
821 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   -65.000,00                        
               TOTAL GErAL    -888.100,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.727, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº. 6.198, de 20 de dezembro de 2018, conforme inciso I do artigo 6º,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 da 
Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos 
reais), na Secretaria Municipal de Assistência Social, no Departamento de Proteção Básica e 
Departamento de Proteção Social Especial, conforme o excesso de arrecadação em 2019, referente 
repasse Fundo a Fundo do Governo do Estado de São Paulo. A classificação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20 Departamento de Proteção Básica
2073                  Proteção Social Básica
08.244.0015.02   3.3.50.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (604)   R$    22.000,00 

15.30 Departamento de Proteção Social Especial
2074                  Proteção Social Especial de Média Complexidade
08.244.0015.02   3.3.50.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (618)   R$    14.800,00 
2075                  Proteção Social Especial de Alta Complexidade
08.244.0015.02   3.3.50.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (713)   R$    23.600,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação do repasse do Fundo a Fundo do Governo do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 12 de dezembro de 2019.

Dr. Isael Domingues                        Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
   Prefeito Municipal                          Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 12 de dezembro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

                   PrEFEITUrA DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.733, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.
Constitui Equipe Técnica de Vigilância Sanitária e Municipal.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei Municipal nº 3.203, de 16 de abril de 1996 e 3.241, de 21 de julho de 1996,

D E C R E T A:
Art. 1º A equipe técnica de Vigilância Sanitária Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2020 a 30 de 
junho de 2020, fica assim constituída:
I - EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

a) Adriano José de Brum -  Biólogo;
b) Briner Castielli Azevedo – Médico Infectologista;
c) Cintia Kuwahara Ynoue Nishizawa  –   Fiscal Sanitário;
d) Débora Jaguaribe Soares – Médica Veterinária;
e) Fernanda Lucci Mussi Fagundes – Médica Veterinária;
f) Gonçalo Correa Leite  -    Fiscal Sanitário;
g) João Gonçalves de Oliveira – Fiscal Sanitário;
h) Lurdes Homem de Mello  –  Chefe de Serviço Técnico;
i) Márcia Maria Cabral Wakasugi – Fiscal Sanitário;
j) Margareth Maçae Yada Langui  –  Farmacêutica;
k) Mara Danielli Marcelão  –  Fiscal Sanitário;
l) Melissa de Almeida Pacca Rosário ¬– Fiscal Sanitário;
m) Patricia Francisca da Silva – Supervisor Area Controle Vetores;
n) Paulo Rogério Paulsen Paludetti – Engenheiro Civil;
o) Rafael Lamana  –  Diretor do Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde; 
p) Ricardo da Costa Manso – Coordenador de Programa de Saúde;
q) Robert William Varginha Diniz – Supervisor Área Controle Vetores;
r) Tatiane Aparecida Bahia  –  Fiscal Sanitário;
s) Vânia Silva  –  Fiscal Sanitário;
t) Vanor Reis Ferreira da Silva – Supervisor Área Controle Vetores

II -  EQUIPE TÉCNICA DE ANÁLISE DE OBRAS E PROJETOS DE EDIFICAÇÕES
a) Paulo Rogério Pausen Paludetti – Engenheiro Civil;
b) Rafael Lamana  –  Diretor do Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;

III -  EQUIPE TÉCNICA DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAUDE DO TRABALHADOR:
a) Aretusa Monteiro da Silva – Fonoaudióloga;
b) Celso Araújo de Sousa – Médico;
c) Enilda Maria Costa ¬¬– Assistente Social;
d) Márcia Regina da Silva – Psicóloga;
e) Rafael Lamana – Diretor do Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;

Art. 2º Para efeitos deste Decreto, constituem também autoridades sanitárias componentes:
a) O  Diretor  do Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde e seu substituto legal;
b) O  Secretário Municipal de Saúde e seu substituto legal;
c) O Prefeito Municipal e seu substituto legal.

Art. 3º  A Equipe Técnica de Vigilância Sanitária, terá validade semestral, conforme prevê o §3º  do 
art. 96 da Lei Federal 10.083/98.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo  seus efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2019.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Valéria dos Santos - Secretária Municipal de Saúde

registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 23 de dezembro de 
2019.

Anderson Plínio da Silva Alves - ecretário Municipal de Negócios Jurídicos 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.735,  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.198, de 20 de dezembro de 2018, conforme inciso I do artigo 6º,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 
da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$570.000,00 (Quinhentos e 
setenta mil reais), na Secretaria Municipal de Educação, no Departamento de Ação Educativa 
e Desenvolvimento Pedagógico, para uso dos recursos do Fundeb, conforme seu excesso de 
arrecadação em 2019. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2081                 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Apoio
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (279)        R$      63.000,00 
2082                 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Magistério
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (282)        R$    275.000,00
12.361.0003.2     3.1.90.13 – Obrigações Patronais (283)                                 R$    116.000,00
12.361.0003.2   3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis P. Civil (284)      R$    116.000,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação Fundeb do exercício de 2019.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2019.

Dr. Isael Domingues  - Prefeito Municipal      
Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de dezembro de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

PrEFEITUrA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  6.305, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
Altera a Lei nº 4.900, de 27 de janeiro de  2009, que Dispõe sobre a denominação do PARQUE 
MUNICIPAL DO TRABIJU e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Municipal nº 4.900/2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º A administração do Parque Natural Municipal do Trabiju será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. “
“Art. 6º  O Parque Natural Municipal do Trabiju terá um Conselho Gestor, integrado por 12 (doze) 
membros titulares e seus respectivos suplentes, com a seguinte composição: 
I-  Um responsável pelo Parque do Trabiju, devendo ser preferencialmente o gestor da 
UC- Unidade de Conservação ou funcionário que trabalhe no local;
II- Um representante da Secretaria de Meio Ambiente;
III- Um representante da Secretaria de Segurança Pública;
IV- Um representante da Secretaria de Obras e Planejamento;
V- Um representante da Secretaria de Cultura e Turismo; 
VI- Um representante da Secretaria de Educação;  
VII- Um representante das associações comunitárias ou de moradores do entorno do 
Parque; 
VIII- Um representante de empresas de ecoturismo que atuem na região;
IX- Um representante escolhido pelas entidades ambientalistas da cidade ou da região 
com trabalho no tema e com pelo menos 2 (dois) anos de existência; 
X- Um representante da comunidade científica com comprovada atuação e experiência 
em ciências naturais, ambientais ou correlatas, indicado pelas instituições de pesquisa e de ensino 
superior com trabalho comprovado na região do Vale do Paraíba; 
XI- Um representante dos órgãos estaduais ou federais com atuação na área ambiental no 
Município ou na região, indicado pelo órgão representado; 
XII- Um representante escolhido pela área de Turismo, Hotelaria, Comércio, Indústria e/ou 
Mineração. 
........“
“Art. 7º Os membros do Conselho Gestor, não receberão qualquer espécie de remuneração pelas 
atividades relacionadas ao Conselho, ressalvada a possibilidade de ressarcimento por eventuais 
despesas de locomoção e alimentação para participação em reuniões e atividades de interesse do 
Conselho Gestor, devidamente comprovadas”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de fevereiro de 2020.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Maria Eduarda Abreu San Martin - Secretária Municipal de Meio Ambiente

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de fevereiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/Projeto de Lei nº 04/2020

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.300, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
Denomina a Rua 20 (vinte) do bairro Shangrilá, Pindamonhangaba/SP, de RUA ABEL RODRIGUES 
AGUIAR.
(Substitutivo ao Projeto de Lei nº 122/2019, de autoria do Vereador Rafael Goffi Moreira)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art 1° Fica denominada de RUA ABEL RODRIGUES AGUIAR, a Rua 20 (vinte) do bairro Shangrilá, 
no Município de Pindamonhangaba.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

André Maurício Salgado rodrigues
Secretário Adjunto respondendo pela Secretária Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.302, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
Denomina uma via pública no Loteamento Residencial Mantiqueira de SEBASTIÃO CARLOS 
SILVA (TIÃO DO LEITE).
(Projeto de Lei nº 143/2019, de autoria do Vereador Prof. Osvaldo Macedo Negrão)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de SEBASTIÃO CARLOS SILVA (TIÃO DO LEITE), a Rua 33 (trinta e três) 
do Loteamento Residencial Mantiqueira, no Município de Pindamonhangaba.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

André Maurício Salgado rodrigues
Secretário Adjunto respondendo pela Secretária Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos  

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.303, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
Denomina de SARA a Rua 01 (um) do Loteamento Vila Nehemia, no Bairro Parque das Nações.
(Substitutivo ao Projeto de Lei nº 179/2019, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de SARA a Rua 01 (um) do Loteamento Vila Nehemia, no Bairro Parque 
das Nações.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

André Maurício Salgado rodrigues
Secretário Adjunto respondendo pela Secretária Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
LEI Nº 6.304, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
Denomina a Rua 19 (dezenove) do bairro Shangrilá, Pindamonhangaba/SP, de DARIA MARIA DA 
SILVA.
(Projeto de Lei nº 189/2019, de autoria do Vereador Ronaldo Pinto de Andrade – Ronaldo Pipas)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art 1° Fica denominada a Rua 19 (dezenove) do bairro Shangrilá, Pindamonhangaba/SP, de DARIA 
MARIA DA SILVA.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

André Maurício Salgado rodrigues
Secretário Adjunto respondendo pela Secretária Municipal de Obras e Planejamento

registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de janeiro de 
2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PrEFEITUrA DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.913, DE 09 DE JANEIRO DE 2020. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e em razão do parecer da Comissão, Resolve designar os atuais membros da Comissão 
do Processo Disciplinar Administrativo nº 007/2019 para dar continuidade à apuração do processo, 
para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados de 06 de janeiro de 2020, sejam concluídos os 
trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2020.
Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 09 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PrEFEITUrA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.914, DE 09 DE JANEIRO DE 2020. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e em razão do parecer da Comissão Processante, RESOLVE sobrestar os Processos 
Administrativos Disciplinares a seguir elencados, pelo período de 06 a 20 de janeiro de 2020:
- Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2018 (Processo Interno nº29382/2017);
- Processo Administrativo Disciplinar nº 010/2019 (Processo Interno nº20218/2018); 
- Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2020 (Processo Interno nº 4130/2019);
- Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2020 (Processo Interno nº25370/2018 e 4621/2019) ;
- Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2020 (Processo Interno nº 4124/2019); 
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2020.
Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 09 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PrEFEITUrA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.916, DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, e em razão do parecer da Comissão, Resolve 
designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 009/2019 para 
dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados de 11 
de fevereiro de 2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2020.

ricardo Alberto Pereira Piorino 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 27 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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Concurso Público: 
gabarito preliminar do primeiro dia 
de reaplicação de provas é divulgado

A primeira reaplicação de pro-
vas do concurso público de Pin-
damonhangaba foi realizada no 
domingo (9), dentro do previsto 
pela comissão de avaliação e fis-
calização da Prefeitura. A organi-
zação e a realização do concurso 
público de Pinda são de respon-
sabilidade do IUDS - Instituto 
Universal de Desenvolvimento 
Social, e todos os procedimentos 
determinados pelo edital foram 
cumpridos.

Nesta segunda-feira (10), foi 
divulgado o gabarito prelimi-
nar do primeiro dia de prova, de 
acordo com o edital, e os locais de 
provas para a reaplicação do dia 
15 de fevereiro, no site da Prefei-
tura (www.pinda.sp.gov.br) e do 
IUDS (www.iuds.org.br).

Foram cerca de 12 mil inscri-
tos para este domingo, para os 
empregos de professor de educa-
ção básica (ensino fundamental/
infantil), agente de controle de 
setor, guarda, ajudantes (obras/
geral), auxiliar de almoxarife, ope-
rador de máquinas e mecânico.

A comissão de fiscalização 
formada pela Prefeitura, além de 
voluntários, equipe de trânsito 
e GCM - Guarda Civil Metropo-
litana -, acompanharam todo o 

andamento das provas. De acor-
do com o secretário de Admi-
nistração da Prefeitura, Fabrício 
Augusto Pereira, tudo transcor-
reu dentro da normalidade. “A 
comissão criada pela Prefeitura 
acompanhou e vem acompa-

nhando toda a organização para a 
realização das provas. Temos boas 
expectativas para que o segundo 
dia de reaplicação de provas tam-
bém seja um sucesso e, em breve, 
iniciaremos as homologações. Te-
mos intenção de iniciar as contra-
tações ainda neste primeiro se-
mestre”, afirmou Fabrício.

O secretário destaca ainda a 
importância de todos os candida-
tos lerem atentamente os editais 
do concurso, e que se preparem, 
verificando sua sala de prova e 
chegando com antecedência aos 
locais, para evitar tumulto. Lem-

brando que o horário de abertu-
ra dos portões para o período da 
manhã é às 7 horas, com fecha-
mento impreterivelmente às 8 
horas e, para o período da tarde, 
abertura dos portões às 13 horas 
e fechamento às 14 horas, inde-
pendentemente do horário de 
início da aplicação das provas.

O concurso é para o preenchi-
mento de 127 vagas e teve cerca 
de 39 mil inscritos. Os salários va-
riam de R$ 1,1 mil a R$ 15,8 mil.

No próximo domingo os can-
didatos aos demais cargos vão 
prestar a prova para:

A Guarda Civil Metropolitana montou pontos de informação pela cidade, para orientar munícipes e candidatos de outras 
cidades sobre o concurso público

Dia 16 de fevereiro - (ma-
nhã): assistente de serviços 
gerais, auxiliar de topografia, 
pedreiro, coveiro, servente de 
obras, eletricista, agente comu-
nitário de saúde e secretário 
de escola; E período da tarde: 
diretor de escola, dentista, en-
genheiro, assistente social, mé-
dico plantonista (clínico geral), 
médico plantonista (pediatra), 
biomédico citologista, médico 
ambulatorial em clínicas bási-
cas e especialidades – psiquia-
tria, médico do trabalho e fisio-
terapeuta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA
O INSTITUTO IUDS informa a todos os candidatos inscritos no Edital 

nº 001/2019 da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba sobre a data da 
prova, horário de abertura e fechamento dos portões e demais orientações 
pertinentes no dia da aplicação das provas, conforme a seguir.

A prova para os empregos de ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, PEDREIRO, COVEIRO, SERVENTE 
DE OBRAS, ELETRICISTA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, DIRETOR DE ESCOLA, DENTISTA, 
ENGENHEIRO, ASSISTENTE SOCIAL, MÉDICO PLANTONISTA - 
CLÍNICO GERAL, MÉDICO PLANTONISTA – PEDIATRA, BIOMÉDICO 
CITOLOGISTA, MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS 
E ESPECIALIDADES – PSIQUIATRA, MÉDICO DO TRABALHO e 
FISIOTERAPEUTA será realizada no dia 16 DE FEVEREIRO DE 2020 
(DOMINGO), conforme descrição dos horários para cada emprego abaixo:

PERÍODO MATUTINO:
EMPREGO (S): ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR 

DE TOPOGRAFIA, PEDREIRO, COVEIRO, SERVENTE DE OBRAS, 
ELETRICISTA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e SECRETÁRIO 
DE ESCOLA.

HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07H00MIN
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H00MIN

PERÍODO VESPERTINO:
EMPREGO (S): DIRETOR DE ESCOLA, DENTISTA, ENGENHEIRO, 

ASSISTENTE SOCIAL, MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL, 
MÉDICO PLANTONISTA – PEDIATRA, BIOMÉDICO CITOLOGISTA, 
MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES 
– PSIQUIATRA, MÉDICO DO TRABALHO e FISIOTERAPEUTA.

HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13H00MIN
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14H00MIN

Os candidatos deverão comparecer nos locais de prova com 30 
(trinta) minutos ANTES DO HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES, 
munidos do comprovante de inscrição, documento oficial de identidade 
com foto (original) e caneta esferográfica azul ou preta.

Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o fechamento dos portões do prédio.

O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, 
caracterizará desistência do candidato e resultará na eliminação do 
Concurso Público.

O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de 
aplicação, obedecendo ao tempo de duração estabelecido para cada 
uma das fases.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, 
telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palmtop, relógio 
digital com receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do certame.

Exceto para os casos de candidatas que necessitam de amamentação, 
não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação 
das provas. 

As informações contendo os locais de prova e o cartão de convocação 
estão à disposição dos interessados no site www.iuds.org.br.

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2020.

Isael Domingues
PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO -  001/2019

ORGANIZAÇÃO: INSTITUTO UNIVERSAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IUDS

GABARITO PRELIMINAR - ANTES DOS RECURSOS

101 - AJUDANTE (OBRAS/GERAL)

01: C 02: C 03: A 04: B 05: D 06: E 07: C 08: B 09: D 10: E

11: E 12: B 13: D 14: C 15: D 16: B 17: A 18: C 19: C 20: B

21: C 22: A 23: C 24: D 25: A 26: E 27: A 28: B 29: D 30: D

31: A 32: D 33: C 34: B 35: B 36: D 37: B 38: C 39: D 40: E

41: A 42: A 43: E 44: A 45: D 46: E 47: A 48: E 49: E 50: D

103 - AUXILIAR DE ALMOXARIFE

01: C 02: C 03: A 04: B 05: D 06: E 07: C 08: B 09: D 10: E

11: E 12: B 13: D 14: C 15: D 16: B 17: A 18: C 19: C 20: B

21: C 22: A 23: C 24: D 25: A 26: E 27: A 28: B 29: D 30: D

31: A 32: D 33: C 34: B 35: B 36: D 37: B 38: C 39: D 40: E

41: A 42: A 43: E 44: A 45: D 46: E 47: A 48: E 49: E 50: D

107 - GUARDA

01: C 02: C 03: A 04: B 05: D 06: E 07: C 08: B 09: D 10: E

11: E 12: B 13: D 14: C 15: D 16: B 17: A 18: C 19: C 20: B

21: C 22: A 23: C 24: D 25: A 26: E 27: A 28: B 29: D 30: D

31: A 32: D 33: C 34: B 35: B 36: D 37: B 38: C 39: D 40: E

41: A 42: A 43: E 44: A 45: D 46: E 47: A 48: E 49: E 50: D

108 - MECÂNICO

01: C 02: C 03: A 04: B 05: D 06: E 07: C 08: B 09: D 10: E

11: E 12: B 13: D 14: C 15: D 16: B 17: A 18: C 19: C 20: B

21: C 22: A 23: C 24: D 25: A 26: E 27: A 28: B 29: D 30: D

31: A 32: D 33: C 34: B 35: B 36: D 37: B 38: C 39: D 40: E

41: A 42: A 43: E 44: A 45: D 46: E 47: A 48: E 49: E 50: D

109 - OPERADOR DE MAQUINAS

01: C 02: C 03: A 04: B 05: D 06: E 07: C 08: B 09: D 10: E

11: E 12: B 13: D 14: C 15: D 16: B 17: A 18: C 19: C 20: B

21: C 22: A 23: C 24: D 25: A 26: E 27: A 28: B 29: D 30: D

31: A 32: D 33: C 34: B 35: B 36: D 37: B 38: C 39: D 40: E

41: A 42: A 43: E 44: A 45: D 46: E 47: A 48: E 49: E 50: D

114 - AGENTE DO CONTROLE VETOR

01: C 02: A 03: B 04: E 05: E 06: E 07: C 08: B 09: D 10: A

11: A 12: E 13: D 14: D 15: A 16: B 17: C 18: B 19: C 20: D

21: A 22: B 23: E 24: C 25: B 26: B 27: D 28: E 29: B 30: A

31: D 32: C 33: E 34: C 35: A 36: D 37: B 38: C 39: E 40: A

41: A 42: B 43: D 44: C 45: D 46: A 47: B 48: C 49: E 50: A

147 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (ENSINO FUNDAMENTAL/INFANTIL)

01: A 02: B 03: B 04: A 05: B 06: D 07: C 08: D 09: D 10: C

11: C 12: E 13: D 14: D 15: B 16: D 17: E 18: B 19: A 20: D

21: D 22: C 23: E 24: B 25: C 26: C 27: E 28: C 29: A 30: D

31: C 32: A 33: C 34: E 35: A 36: A 37: A 38: D 39: E 40: A

41: C 42: B 43: C 44: A 45: E 46: A 47: E 48: E 49: C 50: E
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